
i :0ifi0úÀilir,t,..À..--:.,n
üR UirAfllWoA0E ?',,"

Em..ãq O

PODER EXECUTIVO
pREFEtTuRA MUNlctpAL o= 

"oroorl 
,4rtôrio

MENSAGEM ao Projeto de Lei n"p3 /2020

l reelcrrtissinto Senhor Presidente.

I lustrissinto:' Senhrrrcs Vereadorcs-

I com renovada e imensa satisÍaçào que retornamos ao recinto tiesta nobre C'asa

l.egi:l.rir.a com nossos auspiciosos cumprimentos a vossa Excelência. com augúrios de unr

'rno pr(rdigo cm grandes realizaçôes e conquistas democráticas. votos estendidos, outrossim.

.r ,..l-'rre.rJ.s serrhores vereadores. que honranr sobremodo nossa tcrra. quando enriamos
para apreciaçào o Projeto de Lei no 0312020. acompanhado da seguinte

.Jt s I l F I( ,\'t't \',\:

() pr()icto de lei em comento vem para a.justar os r,alores sarariais tra crasse

rrir-'i.reIial. ailolando os índices do Ministerio da Educaçào, obviamente. o Municipio

t rrli,,:,r,r scrrias diÍlculdades para honrar cste compromisso. mas o Executir,o Municipal

etrtutlrlc que a classe magisterial precisa ser valorizada e a valorização da categoria solnente sc

luz «rnr vencimentos mais dignos. visando oÍ'erecer uma Educação compelentL' ao alunaclo

llrr,)r!llense- porquanto sonrente atrar"es de uma Educação qualiticada alcançarenros unr

.lescnr olvimento econômico e social de deslaque do nosso Município,

( ont estas inlbrmaçôes. com certeza. Vossas Senhorias terão conclições cle

Ittali'ur a intportância desta iniciativa, podendo debater a materia e ilnalmente votá-la

tir\('iir\clnrcnte. valorizando e nrelhorando o padrão de vida da classe magisterial do

nrLrnrcrJrio. Para que os valores do aumento salarial dos proÍ'essores munrcipais possam

('(Jlr\Lirr dr Íirlha dc Janeiro. rogamos seja adotado o especial reginre dc urgência pala

riprt.rlrçàtr !la ntatetiâ bcnt conto que seja convocada unra scssào e'xtraordinária corn lirlero
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ

no ilrligo Jl, inciso I da Lei orgânica do Município de Japoâtã em fâce do recessu

legislttivo,

Japoatã. 26 de Março de 2020
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PRO,|ETO DE I.Et N! 0312010

"At:toriza o pagamento do piso salarial

nacional do ano de 2019 ao magisterio

municipal e dá outras providências".

Ar1. l! Fica autorizado o poder Executivo Municipal. em base no caput tJo Art. 5!
da I.ei Federal ne 11.738/2008. ao pagamento do piso salarial nacional ao magistério
,rLrrieipal. reajustado em 4.17o/o (quatro ponto dezessete por cento). ref-erente ao ano de 2019.

i'.rs'r, irr t, rirlur aÍualizado para R$ 2.557.74 (dois mil quinhentos e cinquenta e sete reais e

\etcur(i c quatro centavos) para a carga horária de 200 (duzentas) horas/aula mensais. devendo
()s \ l()rüs scr pagos. no exercício de 2020, como consta do quadro abaixo e tabela anexa:

(.\R(; A HoRÁ RI-A VINSAI- DO

('{t{Go VAI,oI{ Do PISO

lli horas l{$ r.598.59

I (rU hor as It\ 1.0.+(). I e

100 horas Itli 1.557.7.+

.\ l! o piso salarial naci.nal do magisterio será pago retroati'amente ao mês dr"

f .lre rlr,,-le JUJL)

AÍ. 2a As despesas advindas da presenre Lei serão custeadas com recllrsos

ord inlirios do Orçamento Anual.

Art. Jq A presente [.ei entra em vigor na data de sua publicação.

LiABINL I E DO PREI-EI.IO MUNtC IPAL. 2ó de Março cle 2020

st:. \L{t;\o l) { sIl_\'.\
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